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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~HERO 1294 DE 05 DE OUTUBRO DE 1993 
(Referente ao Aut6grafo No. 67/93 - Mensagem 043/93) 

Estabelece normas para o exercício do 
comlrcio ambulante e da feira de 
artesanato no Município de Ubatuba. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estincia Balnelria 
de Ubatuba, Estado de Slo Paulo, usando das atribui;5es que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a cgmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo io. O exercício do 
por ambulantes passará a ser disciplinado pelo disposto 
e serão concedidas licen,as até o ndmero máximo 
<seiscentas). 

comércio 
nesta Lei 

de 600 

Artigo 2o. ! considerado comerciante 
ambulante a pessoa física, inscrita no cadastro fiscal da 
Prefeitura Municipal, para exercer atividade comercial sem 
estabelecimento fixo, em praças, vias e praias. 

ambulante: será 
atividade para 
Prefe i ti..ira. 

Artigo 3o. A licen'a de comerciantes 
concedida, com limita;ão do exercrcio de sua 
o local, regilo ou bairro determinado pela 

Parágrafo Primeiro ! obrigatória a 
inscri;ão no carrinho ou equipamento utilizado pelo ambulante, do 
nome, do local ou da praia, autorizado para o exercício do seu 
comércio, em adesivo padronizado. 

Parágrafo Segundo - O ambulante e o 
artesão deverão portar crachá padronizado para sua identifica;ão. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

Al'"tigo 4o. As inscl'"ilõÕes sed!io 
concedidas em ndmel'"o que não ultl'"apassem os seguintes limites 
estabelecidos pal'"a cada local, região ou bairl'"o: 

Avenida Iperoig 20 an1bulantes 
Pl'"alõas 20 ambulantes 
P el'" eq 1J!i-Aç; •J 50 amb•J lantes 
Tenório e Praia Vermelha 45 amb•Jla.ntes 
Pl'"ai a Gl'"ande 120 ambulantes 
Toninhas 40 ambulantes 
Enseada 40 ambulantes 
Pereq•J@-·M i I'" i m 10 ambulantes 
Domingas Dias 10 ambulantes 
Santa. r~ i t •~ 05 ambulantes 
Lázaro 45 amb•Jlantes 
Praia Dura 15 ambulantes 
Fol'"ta.leza 25 amb•Jla.ntes 
Lagoinha 50 ambulantes 
Mal'"anduba 50 ambulantes 
Itamambuca 10 ambulantes 

Parágrafo Primeil'"o Dentl'"o do ndmero 
máximo de 600 ( seiscentas), podel'"lo sei'" concedidas inscri10Ões 
pal'"a praias não constantes da relação, em ndmero máximo de 5 
(cinco). 

Parágl'"afo Segundo - 5~ <cinco pol'" cento) 
das inscrições somente serio concedidas a deficientes ffsicos, 
assegul'"ando-lhes absoluta Pl'"eferlncia. 

Parágrafo Terceiro Pal'"a as praças 
somente serio dadas licenças para comerciante de pipocas, algodlo 
doce, churros, quentão, amendoim, balão inflável e maçl do amor. 

Artigo 5o. Para eventos 
extl'"a.ol'"dinários, poderio ser concedidas permissões para. 
ambulantes, Já licencia.dos, quando necessário ao atendimento do 
P•iblico. 

Parágl'"afo dnico O ndmero máximo de 
pel'"missões a serem concedidas, será fixado pela. Secretal'"ia de 
Finanças. em l'"azlo da magnitude do evento. 

Artigo 60. O licenciamento de 
comerciante ambulante será Pl'"ecál'"io, pessoal, intl'"ansfel'"Ível, 
válido a.penas pal'"a o exel'"crcio fiscal em que foi'" concedido. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO--------

Par,grafo ~nico Nlo ser' concedida 
1 icença para mais de um membra de urna mesma famrl ia, que resida 
sob o mesmo teto. 

Artigo 7o. A licença de comerciante 
ambulante deverá ser requerida no Protocolo da Prefeitura 
Municipal, até o dia 30 de outubro do ano anterior ao do 
exercrcio fiscal para o qual é solicitada, com a apresentação de 
requerimento instruído com fotocópia dos seguintes documentos: 

a) cédula de identidade; 
b> cartão de inscriçlo de contribuinte - CIC; 
e) carteira de sadde; 

d) título de eleitor desta Zona Eleitoral e 
comprovante de quitaçlo de seu dever eleitoral. 

e> prova de incapacidade física. somente no caso 
previsto no Parágrafo Segundo da Art. 4o. da presente Lei; 

f) prova de residência por mais de 02 <dois) anos 
no Municrpio de Ubatuba confirmada, se necessário, pela 
Secretaria de Serviço Social: 

g) 02 (duas) fotos. tamanho 3X4 centímetros, 
recente; 

h) declaração de bens imóveis e verculos auto 
motores que possua. 

Par,grafo Primeiro - Para as inscriçôes, 
que serio abertas a apart ir do dia 1o. de Agosto de cada ano, 
será observada a ordem cronológica dos requerimentos • 

Parágrafo segundo - Os ambulantes 
1 icenciados na forma desta Lei, deveria requerer renovação de 01 
à 30 de agosto, sendo-lhe assegurada prefer@ncia para 
licenciamento. 

Parágrafo Terceiro - Para renovaçlo de 
1 icença, deverá o interessado apresentar fotocópia da Inscrição 
anterior e conflrmaçlo de res~d@ncia no Município. 

Parágrafo Quarto Os ambulante& 
1 icenciados para o presente exercício, deveria. até o dia 30 de 
setembro de 1993, renovar suas inscriç~es, atendendo as 
exiglncias constantes desta Lei, sob pena de serem canceladas 
suas licenças, podendo ser prorrogado até 30 de outubro de 1993. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO-------

Artigo 80. - A taxa de 1 icença anual para 
o comerciante ambulante e arteslo fica estabelecida em: 

a) 02 UFMs para ambulantes simples; 
bl 08 UFMs para ambulantes que 

carrinhos ou similares; 
c) 10 UFMs para os Artesãos; 
d) 20 UFMs para carrinhos especiais. 

utilizarem 

Par,grafo Primeiro Para eventos 
extraordin,rios, aos vendedores ambulantes eventuais e ambulantes 
simples, fica estabelecida a taxa de licença di,ria 
correspondente a 1/2 U.F.M.; aos demais ambulantes essa taxa terã 
o valor de l U.F.M •• 

1 i cenc;a: 
Artigo 9o. - Serio isentos da taxa de 

a) vendedores de 1 ivros, jornais e revistas; 
b) portadores de incapacidade física; 
c) eng1•a>:ates; 
d) pessoas com mais 
e> ex-combatentes 

de 65 anos; 
da FAB e da Revolução 

Constitucionalista de 1932; 
f) índios da Aldeia • G1..1aran i •• 

Artigo 10 A licença somente será 
expedida, ap6s a vistoria e a aprovac;lo do equipamento a ser 
utilizado pelo ambulante e o pagamento integral da taxa, sendo 
proibida a utilização de barraca, trailer, ou outro tipo de 
equipamento não previsto nesta Lei. 

Artigo 1i ~ proibido ao ambulante a 
comercialização de: 

a) medicamentos e quaisquer produtos t6xicos e 
farmac~•Jt i cos; 

b) gaso] ina, 
substlncia inflamãvel; 

álcool, querozene, 01.l 

e) fogos de artifício; 
d> aves e animais vivos ou empalhados; 
e) joias, relogios e artigos opticos; 
fl bebidas com qualquer teor alcolico; 

q•Ja l quer 

g) produtos não especificados na sua 1 icenc;a; 
hl produtos industrializados e montagens feitas 

com os mesmos produtos; 
i >peças de vestu,rio. 

4 



e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
r 
'-

e 
e -. 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

,C 
e 
e 
e 

r-· e_ 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

e 
e 
e 

,__,- ·-

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

Artigo 12 Ao ambulante será 
permitida a comercial iza;lo de atf dois tipos de mercadorias. 

Artigo 13 Os tatuadores, de verlo, 
serio considerados ambulantss, sendo-lhes permitido tio somente a 
montagem de guarda-sóis e deveria observar as exig@ncias da 
VigilBncia Sanitiria, nlo sendo permitida tatuagem com perfuraçlo 
cutBnea. 

Artigo 14 Os carrinhos a serem 
utilizados nlo poderio exceder às dimens~es de 1.40 metros de 
comprimento, 0.70 metros de largura e 1.00 metro de altura e 
somente poderio ser cobertos por guarda-sóis, ou proteçlo que nlo 
exceda às mesmas dimensaes. 

1 icenciados 
devendo, no 
desta Lei. 

Parágrafo Primeiro Os 
poderio ter dimensaes superiores as 

prazo de 1(urn> ano. enquadrarem-se 

carrinhos já 
estabelecidas, 
às e:·: i g@nc ias 

Parágrafo Segundo - Os carrinhos, que 
utilizarem combustível, deveria portar extintores de inc@ndio. 

Parigrafo Terceiro No final do 
horário autorizado para o comfrcio ambulante. os carrinhos e 
similares deveria ser recolhidos, sob pena de serem apreendidos 
pela Fiscalizaçlo Municipal e imposta ao infrator multa de valor 
correspondente a duas UFMs. 

Parágrafo Quarto Os 
1 icenciados para as praias somente poderio exercer sua 
das 05 às 20 horas. 

an1bulantes 
atividade 

Artigo 15 Alfm do coletor de lixo. 
nlo poderio ser utilizados espaços externos dos carrinhos com 
caixas de isopor, vasilhames, botij!es de gis. mesas, cadeiras e 
outros objetos. 

Artigo 16 Os ambulantes. de produtos 
alimentícios. deveria estar asseados e vestirem guarda p6 branco 
e limpo e prote;lo para cabeça; e os demais deveria trajar-se 
adequadamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

Parágrafo 
observar rigorosamente o disposto 
Comlrcio Ambulante de Glneros 
Secretaria de Sadde, publicado no 
edi•ão de 4 de maio de 1993. 

Ünico - Os ambulantes deverão 
na "Norma Técnica Relativo ao 
Alimentícios,· expedido pela 
Diário Oficial do Estado, na 

permitida 
quando os 
pavimento. 

Artigo 17 Nos carrinhos 
a preparação de frituras, exceto churros e 

equipamentos utilizados nlo permitirem cair 

Artigo 18 Os ambulantes 

não será 
pipocas, 
óleo no 

somente 
poderio utilizar copos, pratos e talheres descartáveis. 

Artigo 19 Os 
manter, em seus carrinhos ou similares, 
tamanho adequado à sua atividade. 

ambulantes deverão 
coletores para 1 ixo, de 

Artigo 20 Os ambulantes deverão 
manter bem visrvel, tabela de pre•os das mercadorias que ofereçam 
à venda. 

ocorre na 
carro•iível 
Vimieiro, 
fechado. 

Artigo 21 A feira de artesanato que 
praia de Iperoig, passará a funcionar no leito 
da Avenida Iperoig, a partir da Rua Condessa de 

nos horários e dias em que o trlnsito de verculos 1 

Parágrafo Primeiro - A faixa da Avenida 
Iperoig, a ser utilizada para o fim acima previsto, obedecerá o 
sentido Rio-Grande/Aeroporto, e será fechada ao trlnsito de 
verculos, no horário de 16:00 às 02:00 horas. 

Parágrafo Segundo - A transfer@ncia da 
Feira de Artesanato, ocorrerá após 31 de março de 1994, podendo 
se dar em data anterior, caso haja efetivo início das obras de 
urbaniza.ão do local onde atualmente funciona. 

Artigo 22 Os arteslos que pretendam 
vender seus produtos na feira, deverlo habilitarem-se, observadas 
as normas dos artigos 6, 7 e 8 desta Lei e apresentarem o 
atestado de artesão fornecido pela Comissão que será nomeada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, assessorada pela FUNDART. 

Parágrafo Onico Serio concedidas 
habilitaç~es à artesãos, até o nõmero máximo de 80 (oitenta). 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Artigo 23 As barracas a serem 
utilizadas pelos arteslos nlo poderio ter dimens5es superiores a 
2,00 metros de cumprimento, 1,20 metros de largura, 1,00 metro de 
altura para o baleio e 2,50 metros de altura para a cobertura, 
que nlo poder' exceder em 0,30 centímetros às dimens~es laterais. 

Artigo 24 O arteslo somente poderá 
oferecer a venda produtos de sua pr6pria e exclusiva confecçlo e 
exercer sua atividade somente no local determinado. 

Artigo 25 O padrlo a ser observado 
pelas barracas e a sua distribui;lo ao longo da avenida serã 
definido pela Comissão inst ituida pelo artigo 22, que também fari 
elaborar os padr5es para os adesivos para carrinhos e 
equipamentos,assim como para os crachás a serem portados pelos 
amb•Jlantes. 

Artigo 26 Fica instituída a multa de 
10 UFMs, na qual i ncon•erá o comerciante ambulante e arteslo que 
infringir qualquer disposi;lo desta Lei e que será aplicada 
concomitantemente com a apreensão de equipamentos, mercadorias e 
cassaçlo de licença. 

Artigo 27 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publica;lo, revogadas as Leis 780/85 e 912/87 e 
demais disposi;~es em contrário. 

Ubatuba, 05 de outubro de 1993 

PAUL ~{;'/l?J~~VEIRA Prif~~~lclpal 

Registrada na Se;lo de Arquivo e 
Documenta;lo da Secretaria de Administra;lo, em 05 de outubro de 
1993. 
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